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CONCEITO DEFINIÇÃO 

Largura da via Distância entre os alinhamentos dos lotes, englobando leito carroçável e o passeio público; 

Limite de vedação da testada 
do lote com muros 

Limite da extensão do fechamento do lote por anteparo vertical vedado, de modo a possibilitar permeabilidade visual do lote; 

Lote Área resultante de loteamento, desmembramento ou desdobro, com pelo menos uma divisa com frente para via oficial de circulação; 

Loteamento 
Subdivisão de glebas em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes; 

Maciço arbóreo 
Agrupamento com no mínimo 15 arvores de espécies nativas ou exóticas, que vivem em determinada área, que guardam relação entre si e 
as demais espécies vegetais do local, tendo uma área mínima de 500m² de projeção contínua de copa; 

Medidas de controle do 
escoamento superficial na 
fonte 

Medidas destinadas a promover no lote infiltração, percolação ou interceptação das águas pluviais ou realizar controle na entrada em 
superfícies do lote tais como estacionamentos e coberturas; 

Palmeira a ser plantada 
Palmeira a ser plantada no lote com diâmetro do caule da muda à altura do peito (DAP) igual ou superior a 5cm (cinco centímetros) e 
classificada como tal de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo ou substituí-lo; 

Palmeira existente 
Palmeira existente no lote com diâmetro do caule à altura do peito (DAP) maior do que 10 cm (dez centímetros) e classificada como tal de 
acordo o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e 
da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo ou substituí-lo; 

Pavimento de acesso É qualquer pavimento com acesso direto de veículos e pedestres ao logradouro público; 

Pavimento poroso 
Superfície constituída de material cuja porosidade, em combinação com uma sub base de pedras de granulometria diferenciada, assegura a 
retenção temporária das águas, seguido de drenagem e se possível, infiltração, no solo do subleito; 

Pavimento semipermeável 
com vegetação sobre solo 
natural 

Pavimento vazado que permite o plantio de forração, geralmente grama, permitindo a infiltração de água no solo através de suas juntas. 
Para ser considerado como pavimento semipermeável, a área correspondente ao percentual efetivo de permeabilidade deverá ser no 
mínimo de 50% de cada peça; 

Pavimento semipermeável 
sem vegetação 

Pavimentos que por sua constituição e forma de instalação não promovam a impermeabilização total do solo, seja pelo uso de juntas secas, 
seja pela constituição porosa de cada peça, permitindo a infiltração de água; 

Pavimento térreo É o pavimento de acesso principal de veículos e pedestres ao logradouro público; 

Perímetro de qualificação 
ambiental 

Porção do Município grafada a partir da análise de sua situação ambiental e de seu potencial de transformação urbanística, tendo como 
base inicial as Macroáreas definidas no Plano Diretor (Lei nº 16.050/14), com o objetivo de definir parâmetros de aplicação da Quota 
Ambiental, conforme Mapa 2 e Quadro 3A; 

Período de retorno Período de tempo médio que um determinado evento hidrológico é igualado ou superado pelo menos uma vez; 

Processos geológicos-
geotécnicos 

Consistem em enchentes, escorregamentos, erosão, colapsos e subsidência de solos; 

Quadra Área resultante de loteamento, delimitada por vias oficiais de circulação ou demais logradouros públicos; 


